
PROC. Nº 1061/10 
PLL      Nº   046/10 

 
 
 
 
 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 

Bento Silva Nunes nasceu em 29 de janeiro de 1905, em Porto Alegre, filho de 
Delfino Pereira Nunes e de Vasconcelina da Silva Nunes.  

Foi casado com Iracema Espíndola Nunes, com quem teve dez filhos: Ildo, 
Moacir, Valdomiro, Alcides, Miguel, Adair, Airton, Nilton, Maria e Jandira. 

Nascido na área rural do Município, dedicou-se à agricultura e à criação de gado, 
seguindo a tradição da família. 

Junto com a atividade da agricultura, Bento era também areeiro. Nessa atividade, 
retirava areia do arroio Passo do Salso, que era vendida a construtores que atuavam na região sul 
da Cidade naquela época. 

Bento Nunes da Silva foi o primeiro morador do “beco do Ildo”, que, por sua 
atuação, foi urbanizado e loteado, com origem de uma área de terras maior, originário de herança 
de seus antepassados. Esse logradouro consta nos registros da Secretaria do Planejamento 
Municipal como Rua 7065. 

De índole pacata, relacionava-se bem com toda a vizinhança e, em decorrência 
dessa boa convivência, era frequentemente solicitado a colaborar e, muitas vezes, liderar 
campanhas visando a defender os interesses dos moradores da região. 

Bento Nunes Silva faleceu em 28 de maio de 1971, em sua residência, no 
logradouro que se pretende denominar com seu nome, como homenagem da comunidade pelos 
serviços a ela prestados. 

 

Sala das Sessões, 16 de março de 2010. 
 
 
 
 
 

VEREADOR JOÃO CARLOS NEDEL 
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PROJETO DE LEI 
 
 
 

Denomina Rua Bento Silva Nunes o logradouro 
público cadastrado conhecido como Rua 7065, 
localizado no Bairro Restinga. 

 
 

Art. 1º  Fica denominado Rua Bento Silva Nunes o logradouro público 
cadastrado conhecido como Rua 7065, localizado no Bairro Restinga, nos termos da Lei 
Complementar nº 320, de 2 de maio de 1994, e alterações posteriores. 

 
Parágrafo único.  As placas denominativas conterão, abaixo do nome do 

logradouro, os seguintes dizeres: Primeiro Morador desta Rua. 
 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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